
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 181, DE 24 DE JUNHO DE 2025

EDITAL Nº 1087/2025 - SELEÇÃO PARA BOLSISTA DO PROGRAMA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB), NA FUNÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL PARA ATUAR NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO
APLICADO À GESTÃO PÚBLICA TERRITORIAL

O presidente da comissão de seleção do Edital nº 1087/2025, designado pela Portaria nº 3936, de 29 de abril de 2025, torna pública a divulgação da Resposta ao recurso e do resultado final referente ao Edital nº
1087/2025.

 

RESPOSTA AO RECURSO

Nome Completo Motivo do Recurso: Solicitação: Resposta ao recurso: Decisão:

FLAVIA MAZZER
RODRIGUES DA SILVA

Anexo II - Pontuação atribuída
na análise de documentos,

especificamente referente à
Experiência Profissional,

conforme previsto no item -
Nota 7 (Tutor em cursos EAD)

e Nota 8 (Atuação como
profissional na área de

Geoprocessamento) do Edital.

Com base na justificativa apresentada, solicito a reavaliação da pontuação atribuída à análise
de documentos, especificamente nos itens referentes à Nota 7 (Tutor em cursos EAD) e à Nota
8 (Atuação como profissional na área de Geoprocessamento), conforme previsto no Anexo II

do Edital.
No que se refere à Nota 7, foi apresentada a Ficha de Cadastramento / Termo de

Compromisso do Bolsista, referente ao curso de Especialização em Geoprocessamento,
Levantamento e Interpretação de Solos, constando minha função como Tutor, vinculada à

Diretoria de Educação a Distância. O documento foi assinado em 06 de fevereiro de 2024 e
permanece válido até a presente data, totalizando 1 ano e 4 meses de atuação. De acordo

com os critérios definidos no edital, essa experiência corresponde à atribuição de 6,66
pontos. A documentação foi apresentada dentro do prazo e atende integralmente ao critério

previsto para essa nota.
Em relação à Nota 8, o Contrato Social da empresa Greggio e Mazzer Consultoria Ambiental

comprova minha atuação como sócia-proprietária e responsável técnica, no período de 13 de
fevereiro de 2008 a 12 de agosto de 2009, totalizando 1 ano e 6 meses completos de atividade

profissional diretamente relacionada à área de Geoprocessamento. As atividades incluíam a
produção de mapas, elaboração de laudos técnicos, mapeamentos e análises espaciais com o
uso de SIG. Conforme a tabela de pontuação do edital, esse tempo de atuação corresponde a

15 pontos.
Dessa forma, considerando os dois critérios (Nota 7 e Nota 8), a nota final total referente à
análise de experiência profissional deverá ser de 21,66 pontos (soma de 6,66 + 15 pontos),

conforme previsto no edital e com base na documentação apresentada.

A Comissão avaliou a experiência profissional conforme o
item 7.9 do edital, atribuindo 10 pontos para cada período
completo de 12 meses. Além disso, foram concedidos 10

pontos pela experiência em tutoria, totalizando 20 pontos na
análise.

DEFERIDO
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RESULTADO FINAL

LEGENDA

Nota 1 (10-max20) Nota 2 (20 max 20) Nota 3 (30 max 30) Nota 4 (20 max 20)
Nota 5 (10 max 40)

Nota 6 (10 max 40) Nota 7 (10 max 40)

Curso de formação
em tutoria e/ou

moodle;
aperfeiçoamento
profissional e/ou

extensão na área de
educação

Especialização nas
áreas de Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento

Mestrado em cursos
nas áreas de
Geografia,

Geotecnia, Ciências
Ambientais e

Geoprocessamento

Mestrado em andamento
cursos

nas áreas de
Geografia,

Geotecnia, Ciências
Ambientais e

Geoprocessamento

Experiência docente
em qualquer nível

de ensino

Tutor em cursos
EAD

Atuação como
profissional na área

de
Geoprocessamento

 

AMPLA CONCORRÊNCIA

CANDIDATO Nota 1 Nota 2 Nota 3 Nota 4

PARCIAL 1
(max 50)
Nota 1,
Nota 2,

Nota 3 e
Nota 4

Nota 5 Nota 6 Nota 7

PARCIAL 2
(max 50)
Nota 5,

Nota 6 e
Nota 7

Total
Geral

(Parcial 1
e Parcial

2)

MODALIDADE DE
VAGA COLOCAÇÃO

TATIANA
PEREIRA

MIRANDA
10 20 30  50 40 10  50 100 Ampla concorrência 1º

Josimar
Rodrigues

Oliveira
 20 30  50   40 40 90 Ampla concorrência 2º

Tiago
Fernando de

Holanda
10  30  40 40 10  50 90 Ampla concorrência 3º

Adriana
Leandra de

Assis
  30  30 40 10  50 80 Ampla concorrência 4º

Beatriz
Macedo
Medeiro

  30  30   40 40 70 Ampla concorrência 5º

Gilton Ramos
dos Santos    20 20 40 10  50 70 Ampla concorrência 6º

FLAVIA
MAZZER

RODRIGUES
DA SILVA

    0 40 10 10 50 50 Ampla concorrência Excedente

Aline Rose
Lopes Sousa   30  30    0 30 Ampla concorrência Reprovado

Brenda Maria
Silva Santos  0 30  30    0 30 Ampla concorrência Reprovado

Eudes Almeida
Oliveira     0 20   20 20 Ampla concorrência Reprovado

FABRICIO
LOPES RAMOS  20   20    0 20 Ampla concorrência Reprovado

Bruno
Fernandes

 0 0 0 0    0 0 Ampla concorrência Reprovado
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Piva
Carlos Dias

Filho     0    0 0 Ampla concorrência Reprovado

Leiliane Sousa
Franco     0    0 0 Ampla concorrência Reprovado

Lucas Queiroz
Barbosa     0    0 0 Ampla concorrência Reprovado

 

 

RESERVA DE VAGAS

CANDIDATO Nota 1 Nota 2 Nota 3 Nota 4

PARCIAL 1
(max 50)
Nota 1,
Nota 2,

Nota 3 e
Nota 4

Nota 5 Nota 6 Nota 7

PARCIAL 2
(max 50)
Nota 5,

Nota 6 e
Nota 7

Total
Geral

(Parcial 1
e Parcial

2)

MODALIDADE
DE VAGA COLOCAÇÃO

Gilton Ramos
dos Santos    20 20 40 10  50 70 Reserva de vagas 1

FABRICIO
LOPES RAMOS  20   20    0 20 Reserva de vagas Reprovado

 

Os tutores selecionados deverão aguardar e serão informados sobre a convocação por e-mail em breve.

 

Belo Horizonte, 24 de junho de 2025.
 

FREDERICO WAGNER DE AZEVEDO LOPES
Presidente da Comissão de Seleção do Edital Nº 1087/2025

Documento assinado eletronicamente por Frederico Wagner de Azevedo Lopes, Professor do Magistério Superior, em 24/06/2025, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4320392 e o código CRC E69DA820.

Referência: Processo nº 23072.213655/2025-64 SEI nº 4320392
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